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O Parecer Consulta do CREMESP de nº
11.920/01, sobre �Sugestões nos laudos dos
exames radiológicos e anatomopatológi-
cos� que vem a contribuir para a boa qua-
lidade do trabalho dos radiologistas esta-
beleceu normatização para essa prática.

O Colégio Brasileiro de Radiologia acre-
dita que é preciso informar aos seus mem-
bros da existência dessa norma para que
não ocorram casos de especialistas que não
cumprem o que o referido parecer estabe-
lece como regra. É obrigatório que todo mé-

dico em serviço de apoio diagnóstico emi-
ta o devido laudo do exame realizado.

No entanto, alguns colegas quando
opinam em sugerir no laudo outro exa-
me devem cumprir a normativa que
rege: �indicando as justificativas téc-
nicas para esse novo procedimento
diagnóstico, e deixando claro que o
critério para sua solicitação será do
médico assistente do paciente.�

É importante que os radiologis-
tas atentem para o texto do parecer, pois,
quando conseguimos uma regra que pode
beneficiar a assistência a nossos pacien-
tes, não podemos deixar de cumpri-la por
nossa própria falha. Outro dado impor-
tante é que qualquer médico especialis-

ta que não cumprir essa determi-
nação pode ser denunciado aos
Conselhos de Medicina.

Outros estados como Santa Ca-
tarina com sua Resolução do CRE-
MESC de nº 038/98 e como Goiás
com o seu Parecer Consulta do
CREMEGO de nº 019/01 já trata-
ram do mesmo assunto para res-
guardar a livre atuação dos médi-
cos. Os Conselhos Regionais de Me-
dicina que ainda não criaram nor-
mativa deveriam fazê-lo, pois os
pacientes são os maiores benefi-
ciados com a boa atuação médi-
ca, dentro dos princípios da ética
e da qualidade técnica.

Não é possível aos colegas não-
radiologistas acompanhar a rápida
evolução alcançada pelos métodos
de diagnóstico por imagem. Quan-
do o radiologista indica em seu lau-
do novo procedimento de diagnós-
tico por imagem para um determi-
nado paciente, deve ter o propósi-
to de evitar que o mesmo seja sub-
metido a outro exame que em nada
contribuirá para o melhor diagnós-
tico de sua doença.
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Sociedade de Radiologia do
Rio Grande do Norte
Presidente: Dr. Flavio Roberto
Marques Carvalho
Rua Ceará Mirim, 669
Cep: 59020-240 – Natal – RN
Tel.: (84) 221-3720
Fax: (84) 221-4566

Sociedade Gaúcha
de Radiologia
Presidente: Dr. Klaus Loureiro Irion
Av.Ipiranga, 5311, sala 205
Cep: 90610-001– Porto Alegre
RS Tel.: (051) 3339-2242/
3339.2899 r.276
Fax: (51) 3339-2284

Sociedade Goiana
de Radiologia
Presidente: Dr. Kim Ir Sen
Santos Teixeira

Avenida Mutirão, 2653
Cep: 74155-020 – Goiânia – GO
Tel.: (62) 212-1015
Fax: (62) 224-3560

Sociedade Maranhense
de Radiologia
Presidente: Dr. Marcio Gomes
Assub
Rua Paulino Sousa, 17
Cep: 65035-480 – São Luís – MA
Tel.: (98) 231-3651; Fax: 232-5107

Sociedade de Radiologia
do Mato Grosso do Sul
Presidente: Dr. Wilson Luiz
Maksoud
Av. Mato Grosso, 3478 -
Santa Fé
Cep: 79021-904
Campo Grande - MS
Tel.: (67) 326-1699

Sociedade Paraense
de Radiologia
Presidente: Dr. Roberto Hesketh
C. de Macedo
Passagem Bolonha, 134
Palacete Médico
Bairro Nazaré – Cep: 66053-060
Belém – PA – Tel.: (91) 241-8444

Sociedade Paulista
de Radiologia
Presidente: Dr. Renato Adam
Mendonça
Avenida Paulista, 491
4º andar  Cep: 01311-909
São Paulo – SP – Tel.: (011)
3284-3988/3284-3152 (fax)

Sociedade Piauiense
de Radiologia
Presidente: Dr. Pedro Augusto
Pedreira Martins

Rua Félix Pacheco, 2241
Cep. 64011-280
Teresina – PI – Tel.: (86) 221
6844  Fax:(86) 223-3891

Sociedade Sergipana
de Radiologia
Presidente: Dr. Atilano Salvador
Godinho
R. Guilhermino Rezende, 426-B
Cep: 49020-270
Aracaju – SE
Tel.: (79) 214-6658

Sociedade Espiritossantense
de Radiologia
Presidente:
Dr. Geraldo Nogueira de Oliveira
Rua Misael Pereira da Silva, 70
Cep: 29052-270 – Vitória – ES
Tel.: (27)3315-5284
Fax:3315-5281
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